	Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais - PPGCEM
ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II
DOUTORADO EM CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATERIAIS
(código 24022 – 02 créditos – 30 horas/aula)

Normatização em vigor para os organismos de fomento oficiais: PROSUC – CNPq – FAPESC 
· Disposições gerais

· Formulários

Transcrição do estipulado no Regulamento do PROGRAMA DE SUPORTE À PÓS-GRADUAÇÃO DE INSTITUIÇÕES COMUNITÁRIAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR – PROSUC, financiado pela COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR – CAPES:
“Art. 21. O estágio de docência é parte integrante da formação do pós-graduando no nível de doutorado, objetivando a preparação para a docência, e a qualificação do ensino de graduação sendo obrigatório para todos os beneficiários do PROSUC, obedecendo aos seguintes critérios: 

I - O beneficiário que comprovar a realização do estágio de docência no mestrado fica dispensado dessa obrigatoriedade no doutorado (não aplicável ao egresso do PPGCEM devido à carga horária do estágio de docência desenvolvido no curso de mestrado);
II - As instituições que não oferecerem curso de graduação deverão associar-se a outras instituições de ensino superior para atender as exigências do estágio de docência; 

III - A duração mínima do estágio de docência será de 1 (um) semestre e a carga horária máxima do estágio docência será de 4 (quatro) horas semanais; 

IV - O registro e a avaliação do estágio de docência para fins de crédito do pós-graduando, bem como a definição quanto à supervisão e o acompanhamento do estágio, caberão à Comissão de Bolsas PROSUC/CAPES;

V - O docente de ensino superior que comprovar atividades relativas à docência ficará dispensado do estágio previsto no caput, condicionado à análise da Comissão de Bolsas PROSUC/CAPES.

VI - As atividades do estágio de docência deverão ser compatíveis com a área de pesquisa do Programa de Pós-Graduação realizado pelo pós-graduando. 

Parágrafo único. Casos de estágio docência não previstos neste Regulamento deverão ser analisados pela Comissão de Bolsas PROSUC/CAPES”.
Observações:
a) Independentemente do organismo de fomento oficial responsável pela distribuição do benefício, o ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II NÃO poderá ser realizado nestes dois semestres de curso: 1º e último;
b) Segundo deliberação do Colegiado de Coordenação, todos os requisitos ora divulgados, estabelecidos para os contemplados com benefício distribuído pelo PROSUC/CAPES, também deverão ser cumpridos pelos beneficiários dos demais organismos de fomento oficiais;
c) Os formulários que constituem cada um dos processos, a serem encaminhados ao PPGCEM estão em anexo (devidamente identificados).
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REQUERIMENTO DE MATRÍCULA – ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II

Organismo de fomento oficial: (  ) PROSUC    (  )  CNPq     (  ) FAPESC
Na qualidade de contemplado (a) com bolsa de organismo de fomento oficial, e em observância às disposições regulamentares em vigor, requeiro matrícula na disciplina ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II (código 24022 – 02 créditos – 30 horas/aula).
Criciúma, SC,  
Nome e assinatura do requerente
Nome e assinatura do professor orientador
Anexo: Plano de Ensino da disciplina ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II
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ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II - PLANO DE ENSINO

Organismo de fomento oficial: (   ) PROSUC     (   ) CNPq       (  ) FAPESC
Pós-graduando:
Disciplina:      
Curso de graduação em:                                                                             
Fase:                  Créditos:                                       Carga horária:                                                                                                                                                                                        

Período de execução de no mínimo 01 (um) semestre - (especificar a data de inicio e de término da atividade):
Professor responsável pela disciplina:                                            

Professor orientador: 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

METODOLOGIA DE ENSINO

PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA
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ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II – RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES 

Organismo de fomento oficial: (   ) PROSUC  (   ) CNPq     (   ) FAPESC
(A SER ENCAMINHADO AO PPGCEM SOMENTE APÓS A CONCLUSÃO DA ATIVIDADE)

Pós-graduando:
Disciplina:                                                                                      

Curso de graduação em:                
Fase:            
Créditos:                     
Carga horária:                                                                                                                                                                                                                            

Período de execução de no mínimo 01 (um) semestre: (especificar a data de início e a de término da atividade)
Professor responsável pela disciplina:                                            

Professor orientador:
	RESUMO DAS ATIVIDADES E DOS TEMAS DESENVOLVIDOS

	

	CONSIDERAÇÕES DO PROFESSOR RESPONSÁVEL PELA DISCIPLINA

	

	Conceito atribuído ao pós-graduando:

	Nome e assinatura do professor responsável pela disciplina:

Nome e assinatura do professor orientador: 
Data: 
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ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II – REQUERIMENTO DE DISPENSA

Organismo de fomento oficial: PROSUC
Na qualidade de pós-graduando(a) contemplado(a) no âmbito do  Programa de Suporte à Pós-Graduação de Instituições Comunitárias de Educação Superior – PROSUC, financiado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES,  requeiro à Comissão de Bolsas PROSUC/CAPES a DISPENSA de matrícula na disciplina ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II (código 24022 – 02 créditos – 30 horas/aula).
Esclareço, outrossim, que a dispensa ora requerida se deve ao previsto no Regulamento da agência de fomento responsável pela concessão do benefício e à comprovação em anexo: exercício de docência em nível superior durante pelo menos 01 (um) semestre.
Criciúma, SC,  

Nome e assinatura do requerente
Nome e assinatura do professor orientador

	

	Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais - PPGCEM
ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II – CNPq e FAPESC - DISPENSA
	[image: image5.jpg]





ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II – REQUERIMENTO DE DISPENSA

Organismo de fomento oficial:  (   ) CNPq    (   ) FAPESC

Na qualidade de pós-graduando(a) contemplado(a) com bolsa de organismo de fomento oficial, requeiro DISPENSA de matrícula na disciplina ESTÁGIO DE DOCÊNCIA II (código 24022 – 02 créditos – 30 horas/aula).

Esclareço que, de acordo com a comprovação em anexo, a DISPENSA ora requerida se deve ao exercício de docência em nível superior durante pelo menos 01 (um) semestre.

Criciúma, SC,  

Nome e assinatura do requerente
Nome e assinatura do professor orientador
